
Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005, para permitir que sejam deduzidos do lucro 
líquido para fins tributários os dispêndios com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica para projetos de 
sustentabilidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 19-B. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a 
partir do ano-calendário de 2023 e até o ano-calendário de 2027, 
inclusive, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na 
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor 
correspondente a até 100% (cem por cento) da soma dos 
dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica para 
projetos de sustentabilidade.  

Parágrafo único. Cabe ao Ministério de Ciência, Tecnologia e 
Inovações regulamentar o conceito de projetos de sustentabilidade, 
conforme os critérios estabelecidos nos acordos internacionais 
relativos às mudanças climáticas, ao meio ambiente, à redução da 
perda da biodiversidade e aos direitos humanos, dos quais o Brasil 
é signatário.”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal, pelo 
Requerimento 15-2021/CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de trabalho, 
formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. Cada 
grupo de trabalho contribuiu com direcionamentos temáticos para a produção de um 
arcabouço legislativo, composto por peças legislativas específicas de cada grupo, da 
qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
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Nações Unidas, parceira desse processo, na busca do Big Push (ou Grande Impulso) 
para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar para 
alcançar a Transição Ecológica em pauta de debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O atual momento que o mundo vive é de alerta sobre as mudanças 
climáticas que afetam a todos. Muitas ações estão sendo colocadas, em âmbito global, 
como o Acordo de Paris, os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da Nações 
Unidas e, mais recentemente, a meta de neutralizar carbono lançada na Conferência 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP26). 

Nesse contexto, uma série de ações são necessárias para contribuir com 
a pauta de mudanças climáticas e para uma sociedade mais sustentável, que passa 
desde a infraestrutura sustentável, por um setor agro mais sustentável, chegando a uma 
indústria sustentável. Para a transformação necessária, será fundamental que se 
desenvolvam novas tecnologias, capazes de contribuir com esse novo paradigma da 
sustentabilidade. 

O desenvolvimento de tecnologias pelas empresas é um pilar 
fundamental para a inserção nesse novo mundo mais sustentável. O setor produtivo tem 
papel central para impulsionar inovação focada em sustentabilidade. No entanto, as 
inovações nessa área têm um risco grande e custos muitas vezes altos, por se tratar de 
algo totalmente novo para muitos empresários. Será necessária uma agenda forte por 
parte do Estado para impulsionar o desenvolvimento de tecnologias e, para isso, a Lei 
de Bem possui papel central para que o setor produtivo possa correr mais riscos e 
diminuir os custos de apostarem nessas inovações. 

Atualmente a Lei do Bem se constitui no principal instrumento de estímulo 
às atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) nas empresas 
brasileiras, abarcando todos os setores da economia, sendo fundamental para sustentar 
o desenvolvimento da capacidade técnico-produtiva e o aumento do valor agregado da 
produção de bens e serviços. Esse instrumento alcança todas as empresas 
estabelecidas no País, sem distinção da origem do capital, de sua área de atuação ou 
a região onde está localizada, desde que operem no regime tributário do Lucro Real. 

Os benefícios concedidos por meio do art. 19 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, incluem: 

I - dedução da soma dos dispêndios de custeio nas atividades de PD&I 
no cálculo do IRPJ e CSLL, nos seguintes percentuais: 

• Até 60%, via exclusão; 

• Mais 10%, na contratação de pesquisadores para PD&I 
(Incremento inferior a 5%); 

• Mais 20%, na contratação de pesquisadores para PD&I 
(Incremento superior a 5%); e 

• Mais até 20%, nos casos de patente concedida ou registro 
de cultivar. 

II - redução de 50% do IPI na aquisição de bens destinados à PD&I; 



III - depreciação acelerada integral de bens novos destinados à PD&I; 

IV - amortização acelerada de bens intangíveis destinados à PD&I; e 

V - redução a zero da alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) nas remessas de recursos financeiros para o exterior destinadas ao 
registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares. 

É necessário que essas diretrizes da Lei do Bem também possam ser 
utilizadas como um instrumento para estimular desenvolvimento de tecnologias no 
Brasil focados na sustentabilidade. 

Assim, propõe-se a concessão de incentivo fiscal adicional para os 
projetos ligados à sustentabilidade, que poderão contribuir para um mundo mais 
sustentável. O incentivo para esse tipo de projeto tem de ser de dedução integral. Com 
isso, fica sinalizada a importância e a prioridade para esses projetos, além de contribuir 
para induzir as empresas a inovarem nessa área. 

O conceito de sustentabilidade tem que ser realizado por meio de uma 
regulamentação do Poder Executivo, mais especificamente pelo Ministério de Ciência, 
Tecnologia e Inovações, em conformidade com os critérios estabelecidos nos acordos 
internacionais relativos às mudanças climáticas, ao meio ambiente e aos direitos 
humanos, dos quais o Brasil é signatário. 

Certo da necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos 
ilustres Pares para aprovação e aprimoramento da proposta. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 
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